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REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 – CAS 

 

Requeiro, nos termos regimentais, no âmbito desta Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS) a realização de Audiência Pública para debater o uso da telemedicina 

como forma de prestação de serviços médicos mediados por tecnologias. Para tanto 

sugiro que sejam convidados: 

 Representante do Ministério da Saúde; 

 Representante do Conselho Federal de Medicina; 

 Representante da Associação Médica Brasileira; 

 Representante da Associação Nacional de Hospitais Privados; 

 Representante da Confederação das Santas Casas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com o advento da Resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) n. 

2.227/18, divulgada no dia 03/02/19, os médicos brasileiros poderão realizar consultas 

online, assim como telecirurgias, telediagnóstico, teleorientação, telemonitoramento, 

entre outras formas de atendimento médico à distância.  

Atualmente, a telemedicina é permitida, mas o médico principal não pode 

realizar o atendimento à distância, sendo permitido que médicos auxiliem, por 

videoconferência, numa espécie de segunda opinião durante o tratamento. Um dos 

objetivos da nova Resolução, será tornar possível que o atendimento online seja feito 

diretamente entre o médico principal e o paciente, desde que já tenha sido realizada uma 

consulta prévia anterior. 
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Ocorre que após a divulgação da norma, diversas entidades medicas de 

todo Brasil solicitaram alterações ao Conselho Federal de Medicina, que optou por abrir 

uma consulta pública. Médicos regularmente inscritos nos CRM’s e entidades 

representativas da categoria poderão enviar suas propostas em plataforma própria criada 

para esta finalidade pelo CFM até o dia 07 de abril. Tais propostas serão analisadas pelo 

Conselho e poderão ser aderidas na referida resolução com a anuência do Plenário do 

Conselho. 

Visando inserir o Senado Federal nessa importante discussão, integrando 

a sociedade no debate, que poderá enviar suas preocupações e sugestões através do 

portal E-Cidadania, proponho a referida audiência pública. 

 

Sala das Comissões, 

 

 

Senador Nelsinho Trad 

(PSD-MS) 
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